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GABINETE DO PREFEITO 

 

EDITAL Nº 021/2019 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 
020/2019 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital Retificativo, informando o que segue: 

1. RETIFICAÇÃO 
1.1. Dá-se nova redação ao item 1.4. do Edital nº 020/2019, de 15 de 
outubro de 2019, passando a ser como segue e não como constou: 

1.4. O processo seletivo será realizado em duas 
etapas: a primeira etapa será composta de análise 
curricular pelas três maiores notas do 
histórico/boletim escolar, independentemente da 
disciplina, a segunda etapa consistirá na realização 
de entrevista com equipe da Secretaria Municipal 
de Administração ou por servidor(es) designado(s) 
pelo Secretário Municipal de Administração. A 
participação do candidato na segunda etapa 
somente ocorrerá após a habilitação na etapa 
anterior. 

 
1.2. As demais disposições do Edital nº 020/2019, de 15 de outubro de 
2019, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 
CÂMARA, em 18 de outubro de 2019. 

HELTON HOLZ BARRETO 
Prefeito Municipal 
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SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA. 
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